
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 280/2022 – 18/11/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

• A Portaria GM/MS de Consolidação nº 03 de 28/09/2017, que trata da "Consolidação

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde";

• A Portaria GM/MS de Consolidação nº 06 de 28/09/2017, que trata da “Consolidação

das normas sobre  o financiamento e a  transferência dos recursos federais  para  as

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde”;

• A Portaria GM/MS nº 3.588 de 21/12/2017, que altera as Portarias de Consolidação nº 3

e nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial,

e dá outras providências;

• O  protocolo  nº  18.720.981-1  através  do  qual  o  município  de  Araucária  solicita  o

credenciamento e habilitação de leitos psiquiátricos conforme o ofício nº 041/2022, com

parecer favorável da Secretaria de Estado da Saúde;

• A Deliberação CIR 2a. RSM nº 12/2022 que aprova a solicitação de credenciamento de

08 (oito) leitos de saúde mental no Hospital Municipal de Araucária CNES 5995280,

tendo como população de referência o município de Araucária.

 

Toma ciência e encaminha a aprovação da Deliberação CIR 2a. RSM nº 12/2022 que aprova a

solicitação  de  credenciamento  de  08  (oito)  leitos  de  saúde  mental  no  Hospital  Municipal  de

Araucária CNES 5995280, tendo como população de referência o município de Araucária.  Os

recursos financeiros desta habilitação correrão por conta do Ministério da Saúde.
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